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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
r.o�·ERNO OE 

TAOUARlllNt>A 

Estado de São Paulo 

'Decrelo nº 2.632, de 1° de feoereíro de 1.999. 

'DecltJ.rtJ. ponlo jtJ.culftJ.fíoo nru reptJ.rfíções púhlícru munící-
• ptJ.rs. 

o senhor 'Dr. oérgío c5chlobtJ.ch c5tJ.lotJ.{JnÍ, cprefeí!o CJr/unícíptJ.Í de 'TaqutJ.rí!íngtl, no uso 
de suru tlfribuíções legtlís. e 

Consídertlndo o ct1r6ler popultlr dos frt1dícíont1ÍS fesfejo.s CtlmtlotJ.Íesco.s em lodo o Cferríló
rio <J'rtlcíontl/. 

<]) e e r e ! Ó:-

9/rtígo 1° - Cfíctl declwtldo ft1culltJ.líoo o ponlo dru rept1rlíções 

públícru munícíptJ.ís nos díru 15 e 16 de feoereíro do correnle. segundtl e lerç11-feírtJ.S de 
Ct1mtJ.ot1l. reínícítlndo o expedíenle no dítJ. 17. qut1rlt1-feírt1, às 13:00 horru. 

, 
cptlrtígrtJ.{o CZ!níco - excluem-se do preoís!o nesle tJ.rfígo os ser-

DÍÇOS de físctJ.líwçlio. cemílério. límpew públíctJ.. coleltl de lixo e outros essencítlís tlo tllen
dímenlo dt1 popultlçlio. 

9/rtígo 2° - esle 'Decreto entrwá em oígor na data de sua pu
hlíctlçlio, reoogtldru ru disposições em conlr6rio. 

cprefeí!ura CJr/unícípal de 'Taquarílínga, em 1° de feoereíro de 1.999. 

l> ....... l. • • 

Oérgío c5c lobach c5alotJ.[Jní 
- cprefeífo CJr/unícíptlÍ -

• 

Cfiegíslrado e publicado no Qa ínel do cprefeílo. ntJ. data suprtJ.. 

' I Ô>r 11-.: 
CVera lJú la íberloní '-!Jo.schíní 

- 9/gen Cfécníco CJr/unícípal -
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